
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 920/2025 
 

Votuporanga, 03 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 75.278,41 

Ministério da Saúde FNS – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – Emenda Parlamentar – Portaria 7446 – Parcela 
Única. 

R$ 1.000.000,00 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 929/2025 
 

Votuporanga, 05 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 3ª Parcela de 
OUTUBRO/2025 

R$ 2.418.825,10 

Instituto Nacional Agrária –ITR – Imposto Territorial Rural R$ 16.117,37 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 221.203,54 

Ministério da Economia – Secretaria Especial de Fazenda – ADO LC 
176/2020 - PLP 133/2020 Compensação da União 

R$ 19.271,82 

Secretaria de Estado da Saúde – Emenda 2025.047.74572 Custeio – Dep 
Gilmaci Santos 

R$ 1.250.000,00 

Secretaria de Estado da Saúde – Emenda 2025.280.75843 Custeio – Dep 
Valdomiro Lopes 

R$ 700.000,00 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 62.426,25 

Ministério da Educação – FUNDEB – Complemento VAAR R$ 172.955,40 

Fundo Nacional de Assistência Social – EP 355710520250002 – Programa 
202544710010 – Custeio – Dep Rosangela Moro 

R$ 150.000,00 

Fundo Nacional de Assistência Social – EP 3557105202520003 – Programa 
202544150007 – Custeio – Dep Marangoni 

R$ 150.000,00 
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Secretaria de Turismo e Viagens - Adequações e Melhorias no Parque da 
Cultura – 3ª Etapa - Convênio nº 166/2023 – Parcela 02 

R$ 285.540,81 

Secretaria de Estado da Educação – Processo SEDUC PRC 2025 02320 DM – 
Prêmio Excelência Educacional – Custeio – Parcela única. 

R$ 49.580,00 

Secretaria de Estado da Educação – Processo SEDUC PRC 2025 02320 DM – 
Prêmio Excelência Educacional – Investimento – Parcela única. 

R$ 79.320,00 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 933/2025 
 

Votuporanga, 06 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Royalties Petróleo ANP RPM Lei 7990/1989 R$ 11.808,94 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 873.141,58 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 938/2025 
 

Votuporanga, 10 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB – FIT - FOMEMTO MATRÍCULA EM 
TEMPO INTEGRAL – 1ª PARCELA. 

R$ 87.418,27 

Ministério da Saúde FNS – Gestão Do Sus – Assistência Financeira 
Complementar para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da 
Enfermagem – Parcela 10 em 2025. 

R$ 139.155,50 

Ministério da Saúde – FNS – Atenção De Média E Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – SAMU 192 – 11/12 em 2025. 

R$ 138.775,00 

Ministério da Saúde FNS – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar – Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC – 
Parcela 11/12 em 2025. 

R$ 526.061,61 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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